PL 5582/2025
00058

e

SENADO FEDERAL

EMENDA N© -CCJ
(ao PL 5582/2025)

Altere-se o inciso IV do § 2° do art. 21-W do Projeto de Lei n® 5.582,
de 2025, na forma do substitutivo apresentado pelo Relator, Senador Alessandro
Vieira, que passa a vigorar com a seguinte redacio:
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IV - coordenacdo-geral e supervisdo pela Policia Federal, nos
inquéritos sob sua responsabilidade e nos limites de suas atribuicGes legais e

constitucionais, sem hierarquia direta entre os érgdos participantes;

JUSTIFICACAO

A alteracdo ao inciso IV do §2° do art. 21-W tem por objetivo
impedir interpreta¢Ges que resultem em sobreposicdo de competéncias ou em
controle pratico da Policia Federal sobre investigacdes conduzidas pelas Policias
Civis. Ao deixar expresso que a coordenacdo e supervisdo da Policia Federal se
limitam aos inquéritos sob sua responsabilidade, preserva-se a autonomia técnico-
operacional de cada érgdo, conforme suas atribui¢des legal e constitucionalmente
estabelecidas.

A nova redagdo também reforca a inexisténcia de hierarquia direta
entre os 6rgaos envolvidos, garantindo uma dindmica de cooperagéo institucional
equilibrada e respeitosa. Essa delimitacdo reduz riscos de conflitos operacionais,

assegura maior segurangca juridica na condugdo das investigacoes e contribui para
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o aprimoramento da eficiéncia e da efetividade das agdes investigativas e de

inteligéncia.

Sala da comissao, 8 de dezembro de 2025.

Senador Fabiano Contarato
(PT - ES)
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   <p>Altere-se o inciso IV do § 2º do art. 21-W do Projeto de Lei nº 5.582, de 2025, na forma do substitutivo apresentado pelo Relator, Senador Alessandro Vieira, que passa a vigorar com a seguinte redação:</p><p><b>Art. 21-W.</b> .................................................................................................</p><p>§ 2º ............................................................................................................</p><p>IV – coordenação-geral e supervisão pela Polícia Federal, nos inquéritos sob sua responsabilidade e nos limites de suas atribuições legais e constitucionais, sem hierarquia direta entre os órgãos participantes;</p><p><span style="text-indent: 3rem;">.............................................................................................................. (NR)</span></p>  
   
  
   <p class="align-justify">A alteração ao inciso IV do §2º do art. 21-W tem por objetivo impedir interpretações que resultem em sobreposição de competências ou em controle prático da Polícia Federal sobre investigações conduzidas pelas Polícias Civis. Ao deixar expresso que a coordenação e supervisão da Polícia Federal se limitam aos inquéritos sob sua responsabilidade, preserva-se a autonomia técnico-operacional de cada órgão, conforme suas atribuições legal e constitucionalmente estabelecidas.</p><p class="align-justify">A nova redação também reforça a inexistência de hierarquia direta entre os órgãos envolvidos, garantindo uma dinâmica de cooperação institucional equilibrada e respeitosa. Essa delimitação reduz riscos de conflitos operacionais, assegura maior segurança jurídica na condução das investigações e contribui para o aprimoramento da eficiência e da efetividade das ações investigativas e de inteligência.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


